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33^,°^5INDICAÇÃO N“

Bertioga, 12 de agosto de 2025.

Assunto: Reconhecimento dos encaminhamentos médicos do Pronto-Socorro para
agendamento direto com especialistas no SUS

Ref.: 33/2025

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Michele Bernardeli Russo, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa
apresentar a seguinte INDlCAÇAO:Douto Plenário,Excelência, ouvido o

Excelentíssimo Sr. Prefeito de Bertioga, Marcelo Vilares, que junto com aSolicito ao .. X
Secretaria de Saúde, avalie a possibilidade de adotar procedimento para que
encaminhamentos emitidos por médicos do Pronto-Socorro (PS), devidamente
habilitados no SUS, sejam aceitos como documentos oficiais para agendamento direto
com especialistas, evitando que o paciente precise passar novamente por um clínico gera
apenas para emissão de nova guia.

os

JUSTIFICATIVA

Atualmente, mesmo quando o paciente recebe no Pronto-Socorro urn encaminhaniento de
médico da rede SUS para atendimento com especialista, muitas vezes é exigido que ele passe
novamente por consulta com clínico geral apenas para emissão de uma nova guia.

Essa duplicidade de etapas gera atrasos nos tratamentos, sobrecarrega desnecessariamente
a atenção básica e aumenta o desgaste físico e emocional dos pacientes, especialmente
aqueles em situação de vulnerabilidade ou com limitações de locomoção.

Ao reconhecer oficlalmente os encaminhamentos do Pronto-Socorro como válidos para
agendamento direto, o município pode reduzir filas, otimizar recursos, agilizar o inicio do
tratamento e melhorar a resolutividade do sistema de saúde.

Trata-se de medida simples, mas com impacto direto na qualidade do atendimento prestado
à população.

Obsen/ados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai devidamente sub^rita,
requerendo ao setor de expediente desta Casa que encaminhe ofício com cópia integral desta
para o Sr. Prefeito e Secretaria de Saúde de Bertioga.

} B^nardeli Russo
SVereadora
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